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JJLCRETll (i') '-'" 023 de I 'i dc dezPmbro d e 1982 
- Fi:<;t o p<-·n·en tu.:ll dL rc:tjustl' pnr.1 assinaLur~1, exem

plar,·s c· ;nrbl icaçÕcs no Diár: ., Ofici.ll do le r riLÓrio Fede 
ral do t\l.,:!pa . 

ll Covcrnado r do Tcrril Õr i n Ft>dcral do Amap;Í , usando das 
atribuit;.:Íc•s que l he 5 .1 0 t:un[cridas pc·lu anigo 18 , í. u~m n, 
do lkc r eLo-Lc i n '! 4 11 , dv 08 d e ja rll' i ro de 1969, c t ~ ndo e m 
v i s La o quu co nsLn do Of i cio n9 1398/82-DlO/SEAD , 

RLSOl.\'E : 

,\rL . 19 - Aprovar a Tabc·la de Preço anexa , referente a 
assinalura, exemp l ar c public·açiio no Oiár i o Of i cia l do Ter
ritório Fcder.:.tl do Amap~i , com validade p:.tra o pe r íodo de 
0 1 . ~ 1 . b} a 30 . 0 6 . 83 . 

Ar l. 29 - Revogam-$• · as disposições e m r.:o n t r ár i o . 

l'a l.i c io do S"tcnLriiio , cm ~tacapá, 15 de dezembro de 1982 , 
9~'-' da RepÚblica e 409 da C1·i ação do Tcrritõr i.o Fede r al do 

AN~IBAL BARCELLOS 
Govern a d o r 

SECRETARIA DE ADHINT STRAÇÃO 
OEPARTAl'li':NTO DE T~IPRENSA OFI CIAL 

TABELA DE PREÇOS DF. ASS I NATU RAS , EXENPLARES E PUBLICAÇ0 ES NO 
Dlt'iRIO OFICIAL DO T ERRITÓRiO FEOERAL DO A~IAPÁ , A 

PARTIR DE 19 . 01 . 83 À 30 . 06 . 83 

N A C ,\ I' 1 T A L J Cr $ 

SENESTI(AL. .. . ... . .... .. ..... .. . ..... .... . . ..... 5 . 200,00 

QUALQUER NÚ~1 ERO ATRASADO D. O. P/ UNl.DADE.. .... ... 90 ,00 

OUTROS ESTADOS E HUNlCÍPIOS I Cr$ 

SE~IESTRAL ... .. . .. . .. . . .... .. . .. .... ............ 9 . 200 , 00 

Sccr et~rio de Educaç~o e Cul t ura 
Prof g _ANNIE VIANNA DA COSTA 

Sccrc t ~rio de Agricul t ura 
llr. GENÉSIO CARDOSO DO NASCH!ENTO 

Secr etário de Seguranç a PÚblic a 
D~ . JOSÉ DE ARIMATHÉA VERNET CAVALCA NTI 

Secr etário de SaÚde 
Dr. J OSÉ CABRAL DE CASTRO 

QU,\I.QlT I: :-IÚ~tt:IW A'l R,\SflllO 00 D. 0 P /UNlDADE .. . 

I ' I ll I. I C A Ç 0 E S 

CE:\T I ~11::\TRU POR Clli.UNA ..... .. . .. ..... ..... .... . 

PREÇO Uf:STE LX!·)ti'LAR ... . ... ..... • ..... • . • . . . • 

120 , 00 

Cr$ 

420 , 00 

45 , 00 

S INDICATO DOS TRABJ\I J IAOORES RURA IS Df: NA CAPÁ 
Av . Fe l ic i ano Coêi ho , 75 1 Jl, Trem - ~lacapá - ;\1' 

RE~U?IO lJAPREVlS,\0 ORÇMIENT,\R IA !'ARA O EXERCfClO DE 1. 983 

RECEITA : 

RI:NlJA TR I KU'I'ÃRl A .......... • . .... _ .... . Cr $ 
RI·:NOA SOC L\ I. ........ . ... . . . ... .. . ..... Cr $ 
RENO,\ EXTRAORIJ1 NiiR LA . ... ..... . ..•. ... . Cr $ 

TOTAL . ...... ... . Cr$ 
DES PESAS : 

AOmNtSTRAÇÃO GERAL ... . . . . ..... . . _ . . .. Cr$ 
CONTRl llUlÇÕES REGULMIENTARES .....• . ... Cr$ 
ASSlSTRNCI A SOCIAL . . . . ........ . . ..... . Cr$ 
OUTKOS SERVI ÇOS SOC IA iS ............... Cr$ 
ASS l STÊNClA 'I'ÉCN l CA ... ............. . .. Cr $ 
DES PESAS EXTRAORD INÁRIAS ... ........... Cr$ 
API.lCAÇÃO DE CAP ITAiS . . .. . . ... ........ Cr$ 

TOTAL .... ..... . Cr$ 

flacap<Í , 05 d e dezembro de 1982 . 

I . 09 7 . 730 , 00 
I . 065 . 000 , 00 

85 . 000 , 00 
2 . 24 7 . 730 ' 00 

907 . 000 , 00 

8 10 . 000 , 00 
155 . 730, 00 
11 0 . 000 , 00 
28 . 000 , 00 

237 . 000 , 0D 
2 . 21,7 . 730 , 00 

~ti\NOEL DE NAZARETH A. !'ANTOJA HI LÁRI O LOUREIRO PICANÇO 
Presidente Tesoureiro 

PEDRO ESTEVES FERNANDES 
Tec . Contabi l idade 

HlNlSTicR LO OA I NDÜSTRTA E COrffiRCl O 
GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AHAPÁ 

.!UNTA COHERCIAL DO TERRITÚR lO FEDERAL DO Mti\PÁ 
H O H O L O C O 
Em , 

RESOLUÇÃO 04/82 - JUCAP 

ANN I BAL BARCELLOS 
Governador 

Dis põe sobre a revi s ã o da Tabe l a d e Taxas c Emo lume ntos da Junt a Comercia l do Terri t ór i o Fed e ral d o Amapá- J UCAP. 

A Junta Comercial d o Ter ritório Federa l do Amapá-JUCAP, por delibe r ação do Egrég i o Plen á rio , e m sessao de 09 de de-



Macapá, 27-1 2·82 DIÁRIO OFICIAL Pág.2 

zembro de 1982 , no uso das a tr ibuições legais que lhe são confer i das pe lo I nciso I do Artigo 11 da Lei n9 4 . 726 de 13 de 
julho de 1965 e VII do Artigo 14 do Decreto Federal n9 57 .651 de 19 de j ane iro de 1966 , e o disposto no Ítem II do Arti
go 13 do Regimento In terno da JUCAP, aprovado pelo Decre t o (N) n9 02 1 de 11 de junho de 1981 . 

Cons iderando as dispos i ções da l etra B do ítem II do Art . 11 da Lei 4 . 726, de 13.07 .65 , r egulamentada pela letra B 
do inci so XII do Art . 14 do Decre t o Federal 57 . 651 , de 19 .0 1.66; 

Considerando que, pe l a l egislação supra, compete i Junta Cpmercial a al t eração e encaminhamento i homologação do 
Exm9. Sr. Governador do Territór io, a Tabela de Taxas e Emolumentos devidos pe l os Atos de Registro do Comi r cio e Ativida 
des Afins; 

Considerando ser de ma i or conveni ência atualizar e consolidar a Tabela de Taxas e Emolumentos da Junta Comercial do 
Território Federal do Amapá , 

RESOLVE : 

Por de liberação unânime de seu Plenário, em Sessão de 09 de dezembro de 1982 , aprova r a seguinte Tabel a de Taxas e 
Emol umento s devi dos pel a prática de At os de Regi s tro do Comércio e Atividades Af ins . 

Ar t . 19 - A Junta Comercial do Território Federal do Amapá procede a cor reção monetária anual de sua Tabela de Ta 
xas e Emolumentos . 

I - TAXAS: 
a) De Arquivamento 
b) De Registro 
c) De Na t r ícula ou de Hab i litação 
d) De Fiscalização 
e) De Cadastro 
f) De Autent icação 

li - ENOLUMENTOS: 
a) Buscas ou Consultas de Documentos 
b) Certidões 
c) Oposição ou Recurso 

Art. 29 - A Taxa de Arquivamento de ato const itutivo de Sociedades Comerc1a1s , nacionai s ou est rangeiras e das cí
vis que se t r ans forma rem em comerciais e nos casos de dist ra tos , di ssolução , al teração de cap ital, capital autorizado , 
transformação, fu são , i ncor poração , t ransferência de sede , abertura de filial, agênc i a , escri t ório ou qua l quer estabele
cimento , criação de ação ao portador ou debêntures regi stro e alteração de capital de f i rma i ndividual, é cobrada de 
acordo com a segu inte tabel a : 

1. Capital a t i Cr$ 100 .000,00 . ........... .. ................. ....... Cr$ 4 . 364 ,00 
2. Capital de Cr$ 100 .001,00 a t é Cr $ 200 .000,00 •••• •• o •• Cr$ 5.819 , 00 
3. Capita l de Cr$ 200 .001 ,00 até Cr$ 300 .000 ,00 .... ... ... Cr$ 7. 275,00 
4 . Ca pita l de Cr$ 300 .001,00 até Cr $ 400 .000 ,00 . .... ..... Cr$ 8 . 730,00 
5. Capital de Cr$ 400.001,00 até Cr $ 500 .000 , 00 ..... . .... Cr$ 10 . 186,00 
6 . Capital de Cr$ 500 .001 ,00 até Cr$ 750 .000, 00 ..... ..... Cr$ 11 . 64 1,00 
7. Ca pita l de Cr$ 750 . 001 ,00 até Cr$ 1 .000 . 000,00 ... ...... Cr$ 13 .097,00 
8 . Po r Fração que exceda Cr $ 1.000.000, 00 •• • ••••••• o •••••••••• o ••••••••••••••• Cr$ 2 .91 0 ,00 

At é o 1 imite máximo de ..... ... ..... . ....... .. .. ...... . .. . . ..... ..................... Cr$ 29 .1 00 ,00 
19 - A Taxa de Ar quivamento i ncide : 

I - No distrato e na di ssolução : Sobre a quant ia que se repartir entre os sócios ou ac i oni s t as . 

li - Na alte ração de capital: Sobr e a diferença para mais ou para menos entre o capital regist rado e o que se pre-
tende registrar . 

111 - Na transformação : Sobre a diferença do capital , para mai s ou para menos . 

IV - Na fusão : Sob re o va lor do Capita l da nova soc i edade . 

V - Na incorporação : Sobre o valo r do acervo incorporado . 

VI - Na c r iação de obr i gações ao portador (debêntures ); Sobre o valor do emprés timo e , na omissão do valor , sobre o 
Capital Soci al . 

VII - Na criação de filial, sucursal, escr~to r 1o ou qualquer estabelecimento vi nculado à matri z , com sede no Bra sil 
ou no Exterior, a Taxa incidir á sobre o capital des tacado. Na redução ou aumento deste destaque de capi t al, a taxa inci
di rá sobre a diferença , pa ra ma is ou para menos . 

,------------DIARIO OFICIAL---------~ 
-----------------DEPARTAtiENTO DE U!PRENSA OFICIAL------------------.. 

Terr itório Federal do Amapá 
DIRETOR 

PEDRO AURtLIO PENHA TAVARES 

ORIGINAIS 

* Os text os env iados à publicação deverão ser 
datil ografados e acompanhados de of ício ou 
memorando. 

O Diário Ofic i al do T. F. do Amapá poderá 
ser encontrado pa ra l eitura nas Representa
çÕes do Governo do Amapá em Brasília/DF e 
Belém/Estado do Pará. 

ATENDUIENTO 
Das 07:30 as 12:00 

Horário : 
Das 14: 00 as 17:30 hóras . 

PREÇOS - PUBLICAÇÕES 
* Pub l icaçÕes - centimentros de 

col una . .. . .. .. . ............. . Cr$ 280 ,00 

PREÇOS - ASSINATURAS 

* Macapá ... . ...... .... .. ..... . . 
-Outras Ci dade . . ....... ...... . 

Cr$ 3.550 ,00 
Cr$ 6. 075 , 00 

* As ass i naturas são semes t ra i s e vencíveis 
30 de junho a 31 de dezembro. 

Preço do Exempl ar . ... .. .... .. .. Cr$ 
N~mero a t rasado ..... . . . ..... .. . Cr$ 
N~mero a t rasado em outras 
cidades ....... ............. .... Cr$ 

RECLAMAÇÕES 

30 , 00 
60,00 

80 ,00 

* Deverão ser dirigidas por escr ito ao Di r e -
tor do Departamento de Impr ensa Of i ci al do 
T. F. do Amapá, até 8 dias após a publ i cação. 

DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL -tr Rua CQndldo Mendes -tr Macapá Território Federal do Amapá, Telefones 621-4040 * Ramais 176 - 177 - 178 
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Vlll- Na transferência de sede para o Territór i o Federal do Amapá : Sobre o capital social. 

§ 29 _ Para a rquivamento de t odos os documentos traduzidos ou versões por t radutores públicos ou intér pr etes comer
c iai s, exceto passapor tes , cert i dões de nascime nto ou de casamento serão ~obradas: 

::~~s ~~!r!:a ~ ::::::::::::: : :::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::: :::: ::::::::::::::::: ~~~ 
§ 39 - Para arquivamento de quaisquer documentos de soc i edades comerciais ou firmas i ndi vidua i s em que nao 

alteração de capital, scrj cobrada a taxa de acordo com a seguinte tabela : 

I . 
2 . 
3 . 
4. 
S. 

AL:J S de A. G. O. e A. G. E . .. .. .................... .. .. .... ............................... Cr$ 
Atas de R. U. e C. A. .. .. .................... .. .. ...... ...................... .. ..... Cr $ 

~~~~~::~~0 (~~~~~a~~~~t;, id:,~i) :::::::::: ::::::::::::::::: : :::::: ::::::: : :: ::: : : : ::::::::::::::::::::: : ~~~ 
Proteção ;~o Nome Comercial .... . .. . ...................... . .. .. .. . .... ..... .... . ... . ................ Cr$ 

290 ,00 
144 , 00 

houver 

4 .364 ,00 
3. 49 1 ,00 
3 . 783 , 00 
2. 618,00 
4 . 364,00 

Ar t . 39 -A Taxa de Registro das Decl arações de Firmas incide apenas sobre as Firmas I ndividua i s c obdece a tabela 

constante do Art . 29 . 

Parrigrafo Único - A taxa de Registro sera cobrada por ocasião : 

f - 11:1 cons tituição 
LL- Do reg istro de anotaçÕes modificando o capita l 
lll - Do cancel amento 

Ar t . 49 - Serão cobradas as seguintes taxas de matrícula ou habi litação : 

1 - Para tradutores e intér pr etes comerciais : 

a) 
b) 
c) 

Natrícula no cargo de t r adutor ou intérprete ............. . ...... . ... . .... .......... .. ......... Cr$ 
Natrícula no cargo de Preposto ................................. . ... . ......... .. .............. ... Cr$ 
Cancelamento de matrícula . ...................... .. ...... .. ... ... .. .... . .. ... ............. ...... Cr$ 

li - Pa ra leiloeiros : 

a) 
b ) 
c ) 

Título de nomeação . .... .. ... . . ............. . ............... ... . ... . . .. . .. .. ...... . ....... .. . ... Cr$ 
Título de nomeação preposto . . .......................... ..... ..... . . . . . .... . . . .. . ..... . .... .. .. Cr$ 
Cancelame nto de títu lo .... . . . . .... .................. ..... . .. .... .. . .. . .. ... ......... .. ...... .. Cr$ 

Ill - Para Gerente : 

a) 
b) 

Ca r ta de ge r ente ... ........................ . ............... . . ..... .... . ............ . ..... . . . ... Cr$ 
Cancelamento ... .... ........ . .. . ....................... . ..... . .......... . ....... . .......... .... . Cr$ 

IV - Para trapicheir os, admini s tradores e fiéis de depós ito ou armazém : 

a) 
b) 

Nomeação ......... . ....................... . ................... . ........... . ............ .. ....... Cr $ 
Cancc l amento .. . ........... .. .... . ......................... . ... . . . .... . . ........................ Cr $ 

Art . 59 -A Taxa de fisca lização será cobr ada : 

l - Aos armazens gerais , anualmente : 

a) 
b) 

Por Empresa (ma triz) .. ............. • ...... . . . .......... .. ...... ....... . ..... ..... .. .......... Cr $ 
Por Agênc ia ou Fil i al .. . . . ......... . .... . .................. . ........ . . ........... - ... .. . .. ..... Cr$ 

Art . 69 - A Taxa de expedien t e será cobrada, para qualquer ato de cada Sociedade ou Firma lndividual , no 
de .. .. . . .......... .. . ..... ... .... . . ... . ....... . ............... . ....... . .... . ........ .. . . ........ . ..... . ... Cr$ 

3 .49 1 ,00 
2 .910 ,00 
1.745,00 

3 . 491 ' 00 
2 .9 10 , 00 
1. 745, 00 

3 .49 1.00 
1. 745 ,00 

3 .49 1,00 
1. 745 ,00 

5 . 239 , 00 
5 .239 , 00 

Va l or 
436 ,00 

Art . 79 -A Taxa de Cadastro, será cobrada , para qualquer ato, de cada Soc i edade Comerc ia l ou Firma I ndiv i dual , no 
va lo r de .. .. . . ..... ... ... . . . . . ..... ..... . .. ................. . ..... ..... . .. .. . . . .. . .................. . ... . Cr$ 726 ,00 

Art. 89 - A Taxa de Publicação serri cobrada, em qualque r ato, de cada Soci edade ou Firma I ndiv idual 
de .......................... .. . . ......... . .. . ................. ... . .. ...... . . ... .. . . .. ....... . ........ . .. . Cr$ 

Art . 99 - A Taxa de Autenticação será cobrada : 

a) Por livros mercantis até 100 fls ............................................ .. ............... .. Cr$ 
h) Excedente de cada 100 fls . ... . ...... . ...... . .. . ................... .. . . . . . .. . . ..... .. ............. Cr$ 
c) Por conjun to de fichas avu l sas at~ 100 unidades ............. . .... ... .... .. . . . . . . .... ..... . ... ... . Cr$ 
d) Excedente de cada 100 Els .................... ..... ....... .. .. .... ...... ... . . .. . .. . . . ...... ..... .. Cr$ 
c) Diário Oficial cada exempl ar .. .. .......... .......... .... .. .............. ................ .. ...... . Cr$ 

Art. 10 - Os Emo l umentos serão cobrados sobre : 

L - Busca ou consul t as de documentos .................. . .. . ..........• ... ........ ... . . . . ... . .... .... Cr$ 

11- Certidões : 

a) Por (ol ha datilografada ........ ..... . ... ......... .. . ............................................. Cr$ 
b) Por (o lha fotocopiada ( incluindo fotocópia e autenticação ... ... ..... . ................ . ......... . Cr$ 

!li - Cumprimento de ex i gência ....... .... ........... . ... . . .. ...... ... .. . ... . .. ..... .... ....... .. ... . Cr$ 

JV - Des istência de Processos ou Docume ntos em Andame nto .... .. .... .... .. .. ...................... .. .. Cr$ 

V - Reconside ração . . . . ... .. ..... . . ...... . .... ..... . . ........ . ... ... . . .. .. .. . . .. . .... .. .... . ... ...... Cr$ 

Vl - Oposição ou Reccrso ...... ... . .... ....... . .. . . .......... ... . ..... ... .. .... .. . ................. . . Cr$ 

VII - Desa rquivamento de Processo ou Docume nto . ..... .. .... . . .......... . . . .. .... .. ... . ....... . ...... . Cr$ 
VIl [ - Ca r tei ra do Exercício Profissional .................. .......................... . .... .... .. .... Cr$ 

TX - Rcva 1 idação . .. .. . .... ... . ....... . ........... . .. . ..... ... . ......... . . . .... . . - ........ . . .. . .. . ... Cr$ 

no Valor 
726 , 00 

580 , 00 
580 , 00 
580 ,00 
436 , 00 
260 ,00 

436,00 

872 ,00 
290 , 00 

3 . 49 1, 00 

1. 453 , 00 

2. 910 , 00 

8 . 730 ,00 

1. 453, 00 
2 . 910 ,00 

1 .453 , 00 

Art. 11 - As Taxas c Emolumentos cobrados pela Junta Come rc ial do Ter r itório Federal do Amapá , serão recolhidos di
retament" a Ca ixa Econômica Federa l, Agência em ~tacapá, à Conta Arrecadação da JUCAP med i ante cu :.a próprio . 

Art . 12 -A presente Resolução entra em vigor após a homol ogação pelo Exce l entíssimo Senhor Governador do Te rritó
r Lo e respectiva publicaçio . 

Art . 13 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões Pl enárias da Jun ta Comercial do Território Federal do Amapá , em 09 de dezembro de 1982. 

ABDALLAH HOUAT 
Prcsidente - JUCAP 
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Construção Naval: 
arma do nosso desenvolvimento 

e soberania. 

Fator vital da soberania e 
tranqüilidade da Nação, a 
Marinha do Brasil visa 
ao fortalecimento das nossas 
forças navais, com a decisão 
de projetar e construir nossos 
navios dentro do País e pelos 
próprios brasileiros. 

No Arsenal de Marinha, no 
Rio de Janeiro, um moderno 

navio-escola está sendo cons-
truído para formar futuras 
gerações de marinheiros com 
o nível tecnológico necessário. 

Acabam de ser projetadas 
corvetas modernas que no 
próximo ano começam a ser 
construídas para maior 
segurança de nosso litoral. 

Brevemente os submarinos 

também serão construídos no 
País. 

Este será um passo decisivo 
para nossa independência 
em tão sofisticada tecnologia. 

Esse progresso representa 
novas perspectivas para 
a indústria nacional, novos 
empregos, uma futura fonte 
de divisas e maior segurança. 

Marinha do Brasil 
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l3 de dezembro- Dia do Marinheiro J 
-------·--


	

